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DO no 135/19.07.66 - Suspensão de Direitos Políticos e Mandato Cassado.
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( _Informações

Secretaria

ida

Exmo. Sr. Dr, Juiz de Direito de Comarca de Caxambu.

A Cêmra Municipal de Caxambu, por seu Presidente em exer

cicio, Dr. Nagih Selomão Niíman, nos autos do Mandatos de Segurança impe-

trado pelo Sr. Jair Matuck, e atendendo Notificação recebida, vêm, peran

te a V. Excoia., prestar as aeguintesx
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Preliminarmente, no entanto, pede vênia para auguir a in

competências do Poder JudÃciário para apreciar atos decorrentes do vitori

so movimento revolucionário que restaurou o Regime Democrático no País,

nos têrmos 20 to Institucional.

Nem se alegue que o to Institucional excluiu da compe-

têncis do Poder Judiciário apenas os atos emanados do ConsbdhRevolucio-

nário, isto porque o que se visou foi ampliar a medida, criando condiç

de plena soberania para todos os Órgãos de representação cletiva, legiti

mant&constituidos, que necessitassem promover o expurgo de elementos e

prometidos com o antigo regime de seus quadros.

. No mérito.

A Qâmere Municipal de Caxambu reuniu-se, em carater ex-

> traordinário, s requerimento dos sens membros, no dia 18 de abril éo co

rente sno para apreciar 2 situação de ascefaliá em que se encontrava o

cutivo Municipal, fece a prisão do então Prefeito Abel Murta de Gouvêa ,

efetuads por elementos do Comando Revolnucionério, conforme prova o tele

grema que hors gnrexamos.

Logos após a aberture da sessão foi apresentada, pelo

resdor Hélio de Castilho Moreira, propondo a cassação dos ma

dados do então Prefeito, do Vice-Prefeito e do Vereador Moysés Anízio

rabion, proposição essa assinada por todos os vereadores com exceção da

quele cujo mandato se pretondia cassar,

A justificativa se fundamentava em fatos públicos e not

rios iniciados na pultima campanha sucessória múnicipal onde o campo de

divergência, antes partidário se trensformou em iedológico e em irresul

_ ridades administrativas ocorridas na gestão do então Prefeito.
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- Continuação -

Assim é que, terminado o Movimento Revolucioná-

rio com a vik#óris das Forças Democráticas, resolveu o Tr. Promotor de

Justiça desta Comarca, Dr., Kleber Domínsues Lima, solicitar a Delega-

eis de Polícia a abertura de inquérito destinado á apuração de ativi-

dades ideológicas subversivas coniventes com espirito do ileinnúlqpqg

to;inquérito que acompanhou, na qualidade de representante do Minis-

tério Público.

fs peças do tal inquérito, acompanhedas de ex

tenso dossier foram lidas e apresentadas ao exame da Câmars Municipal

pelo vereador proponente, cujo cópias agora anéxamos a presente infor

mação além de depoimentos posteriores fornecidos pela Delegacis de Pol

11 cia,

A tais fátos sejam ideológicos sejam adminis-

trativos aliou-se, ainda, outro gravíssimo, qual seja e presença aêém"

Caxambu do Tenente Geralão da Silva Prado, Chefe da Subsiístência do -

Exército em Soledade de Minas, a chamado do Sr. Abel Murta de Couvêa

e Joir Matuck ( que o foi buscar náíquela cidade ).

A finalidade expecifica de sua vinda foi a de

coagir #s autoridades constituidas encarregadas do inquérido que en-

tão se realizava, obstando seu proseguimento.

O militar em questão chegou s intimar tais au

toridades é comparecerem a Sede da Prefeitura Municipal para prestar

depoimentos" perante êle que se intitulave, graciosamente, represen-

tante do Comendo Revolucionário na região, o Prefeito e o Vice—Prem”4

%0.

Não forem somente tais autoridades que sofre-

rum coação, também o vigário da Paróquia Cônego José de Castilho Mo-

reira sofreu, tanto que compareceram a sua residência, e assim o se-

riam todos aqueles que se baterem pelos idesis revolucionários de /

reimpletação democrética e pelo expurgo dos elementos comprometidos,

efetuando = "operação limpesa", preconizada pelos Altos Chefes do mo

vimento revolucionário.

Ante a evidência de tais fátos, quer ideológi

cos quer administrivos, resolveu então, a Câmaras Municipal de Caxam-

bu casser os mandatos dos Srs. Abel Murta de Couvêa e Jair Matuck ês

te conivente em todos os atos com então Prefeito Municipal, a seunmin-

do a Prefeitura o Sr. João Batista Leite de Souza, Presidente da (ás

mara Municipal. Po
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Acresce ainda MM, Juiz a circunstância de já ter o Sr.
Jair Matuck ocupado a Prefeitura, em substituição ao Prefeito Abel
Murta de Gouvêa, demonstrando perfeita identidsde entre os dois,
de política e administração e talvez ideológica.,

O acerto da medida se taáaduz no fáto de terem os próprios
correlegionários dos dois ex-mandatários, votado pela cassação, di-
50 aplicação do remédio extremo de cassação que foi votado sem que
Ocorresse um voto contra sequer.

Esses são, pois, MM., Juiz, as informações que me cabiam
oferecer, a bem da verdade, na qualidade de Presidente da Cémara
Municipal de Caxambu.

Caxambu, 29 de abril de 1964.

 
Dr. Nagih Salomão Nimen

Presidente
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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES

Extrato de Prontuário

de

JAIR_MATUCK

- Vice-Prefeito de CAXAMBU, eleito pelo ex-PIB.
- Radiotécnico,
- Pertence à Loja Maçônica,
- Oportunista,
- Foi entusiasta defensor de JOÃO GOULART,
- Teve seu mandato cassado e, posteriormente,

foi reintegrado no cargo por decisão da Jus-
tiça de MINAS GRBRAIS,

Em 1962 - Foi um dos mais atuantes elementos da campanha política
do ex-Prefeito ABEL MURTA, recentemente cassado.,

Em 1961; - ABRIL ( - Foi entusiasta defensor de JOÃO GOULART até o
dia 31 de março de 1964, a partir de quando, modificando
comportamento anterior, procurou aparecer como revolucio-
nário. Mostrou, com isso, seu oportunismo político e fal-
ta de caráter.,

MAIO - Sendo Vice-Prefeito, teve o mandato cassado
pela Câmara de Vereadores, para, segundo constou da Reso-
lução aprovada, da família caxambuense e .
bom andamento dos serviços da Prefeitura. (Doc A, anexo,)
No entanto, por decisão judicial, foi reintegrado no car-
go. O Tribunal de Justiça de MINAS GRBRAIS devolveu-lhe o
mandato sem, contudo, inocentá-lo das acusações a que res
pondia.. Baseou-se o Tribunal de Justiça, para o seu pare-
cer, no fato de a Câmara de Vereadores ter contrariado o
Regimento Interno e lhe faltar podêres para aplicação do

Ato Institucional.

 



   

Em 1966 -

_ _ GD

am 2 a

(Continuação do Extrato de Prontuário de JAIR_MATUCK)

JUNHO - Negou-se a assinar manifesto das fôrças demo»

cráticas de CAXAMBU e em regozijo pela vitória da revolu»-

ção,

NOVEMBRO - O Encarregado do IPM realizado em CAXAMBU, a

seu respeito, apresentou as seguintes conclusões:

"Não se trata de um comunista ou marxista, porêm de um

oportunista e carreirista, O Vice-Prefeito JAIR MAITUCK é

um preposto do Dr ABEL MURTA GOUVÍÉA",

- Foi denunciado, pelo Ministério Público, em

processo administrativo, como co-autor, conivente e

ticipante do crime de peculato, (A denúncia não foi acei-

ta pela Justiça - Doc B, anexo.)
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JULHO - Assuniu.as funções de Prefeito de CAXAMBU, em

substituição a ABEL MURTA DE GOUVBA que teve mandato cas-

Sado eos direitospolíticos suspensos;deacórdo com o

Ate Institucionalne 2...
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Doc A

CÓPIA AUTÍâNTICA DA FÓLHA NÚMERO 63 DO IPM CUJO ENCARREGADO FOI O CEL

CATUNDA GONDIM, TENDOCOMO INDICIADO O SR ABEL MURTA DE GOUVÉA -

EMBLEMA DA CAMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU = CAMARA MUNICIPAL DE CAXAM -

BU - PROJETO DE RESOLUÇÃO No 1/61; - Dispõe sôbre a cassação de man -

datos do Prefeito ABEL MURTA DE GOUVAA e do Vice-Prefeito JAIR MA-

TUCK - A CAMARA MUNICIPAL DE CAXAMBU DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO: Art 1o - Para tranglilidade da família caxambuense e o

bom andamento dos serviços desta Prefeitura, de conformidade com o

Art. 47, da Lei 28, de 22 de novembro de 1.947, inciso IV, combinado

com os Artigos 19, da Lei no 3,528, de 3 de janeiro de 1959, em seus

números Z, 7, 10, 11, 12, 13, 1h, 15 e 22 e, ainda, o Artigo 2a, fi-

cam cassados os mandatos do Prefeito ABEL MURTA DE GOUVÉA e do Vice-

Prefeito JAIR MATUCK, - Art 2o - Revogadas as disposições em contrá-

rio, esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, Sala

das Sessões, em 12 de abril de 1964, a) João Batista Leite de Souza -

a) Nagib Salomão Niman - a) Rafael Pinto, CONFERE COM O ORIGINAL -

a) Helios Perillo Fleury - Ten Cel Ch 2a Sec.
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(DOC No 3) - "COMARCA DE CAXAMBU - ESTADO DE MINAS GERAIS - Escrivão

JOÃO DIONÍSIO MEGDA - CARTÓRIO DO CRIME E EXECUÇOES FISCAIS - Certi-

dão - Certifico e dou fé que nos autos da ação penal no 558, em que

é autora a Justiça Pública e réus Dr. Abel Murta de Gouvéa e outros

neles, consta o seguinte: que o dr., Abel Murta de Gouvéa e Jair Ma-

tuck, prefeito e vice prefeito da cidade de Caxambu, foram denuncia-

dos como incursos nos artigos 312, 315, 316, 317, 319, 320, 331, 3

único, c/os arts 327, 25 e 51 todos do Código Penal e que José Fer -

raz Caldas foi denunciado como incurso no artigo 312, c/c com os ar-

tigos 327, 25 e 51 também do Código Penal; que o M, em despacho data

do de 2; de dezembro de 1964, recebeu a denúncia contra dr., Abel Mur

ta de Gouvêa tão somente nos artigos 312, 315, 320 e 3/13, parágrafo

único, todos do Código Penal, tendo regeitado a denúncia quanto aos

demais denunciados Jair Matuck e Vereador José Ferraz Caldas, regei-

tando também o pedido de prisão preventiva de dr Abel Murta de Gou -

vêa, ficando idêntico pedido quanto aos demais denunciados prejudica

do pelo não recebimento da denúncia; que o dr Promotor de Justiça re

correu do despacho recorrendo também os denunciados; que o processo

remetido a instância superior; que o Egrégio Tribunal de Justiça de

Minas Gerais, ordenou o sobrestamento do feito, acórdão de 22 de ju-

nho de 1965, até que a Câmara Municipal se pronunciasse ou cessassem

as funções, isto atendendo a Ac. do Supremo Tribunal Federal, datado

de 18 de março do corrente ano, Dou fê, Era sômente o que me foi pe-

dido e que me cumpre certificar tendo para aqui fielmente certifica-

do, conferido e conforme dou fé e assino.

Caxambu, 10 (dez) de novembro de 1965,

(a) JOÃO DIONÍSIO MEGDA"
 

 

Quartel General em Pouso Alegre - MG, 9 Fev 66.

CONFERE: (a) HUMBERTO AYRES CORRBA - Capitão

'Assistente da AD/l

CONFERE COM 0 ORIGINAL;

(a) HELIOS PBRILLO FLEURY

Ten Cel

 


